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ALTERA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria dos Vereadores subscritores, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de resolução:   
Art. 1º- O artigo 147, da Resolução 005/91, Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:

                    Art. 147 - As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, com início às 14:00 horas e encerramento às 18:00 horas, com intervalo de 15 (quinze) minutos entre o término do expediente e o início da ordem do dia”.
Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário de Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte seis  dias do mês de fevereiro de dois mil e treze.

VEREADORES SUBSCRITORES

JUSTIFICATIVA

   Com a adequação constitucional do número  de vereadores, bem como a necessidade de se observar a publicidade em sua plenitude, quiçá a alteração da sessão legislativa possibilite alcançar esses objetivos.

   Ademais, a população poderá participar com maior efetividade das sessões onde são discutidas as matérias de relevância para a sociedade.

   Por outra banda, será contemplado com mais ênfase o princípio da eficiência, porque a secretaria estará recebendo as matérias durante o expediente de labor.
  Os demais setores da Câmara Municipal também estarão funcionando, o que demonstra a real possibilidade de ganhos na produtividade da sessão.

Assim, considerando que a alteração é medida salutar, contamos com o habitual apoio dos nobres pares.

Plenário de Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte seis  dias do mês de fevereiro de dois mil e treze.
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